
LEI N9 1.718, ,DE 25 DE JULHO DE 19.90.
"Autoriza o Executivo a conceder 'Auxilio Finan
ceiro ao Social Esportivo Unidos do Cobrextl.~
Autor: PREFEITO MUNICIPAL -;

A cÃMARAMUNICIPAL DE NOVAIGUAÇU,POR SEUS ~
PRESENTANTESLEGAIS DECRETA E EU SANCIONOA 'SE
GUINTE LEI: - . ' --

,Art. 19 - Fica o Poder Executivo auto
rizado a conceder ao Social Espo~tívo Unido8~ dõ
Cobrex-, Auxilio Financeiro no valor de CR$ ~:•••
300.000,(\0 (trezentoS mil cruzeíi-os) , ' ,

Art.29 - A presente despesa correrá
por conta da dotàção orçamentáriavig'ente.

- Art. 39,- Está 'Lei entrará em'vigo~
na ,data de súa publicação. , -
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